INDICAÇÃO Nº 
2074
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto à Secretaria de Transportes, visando destinar recursos ao Município de Paranapanema, com a finalidade de pavimentar a estrada vicinal Itaí, no distrito de Holambra II, naquele município.

JUSTIFICATIVA




Os produtores de feijão da região de Paranapanema têm como único acesso a Cooperativa de produtores de Holambra II, a estrada vicinal Itaí.

São aproximadamente 16Km de terra que os produtores da região do Paranapanema precisam enfrentar para escoar a produção de feijão até a Cooperativa dos Produtores.

A estrada está em péssimo estado de conservação e dificulta o transporte da produção. Acidentes são constantes e a  situação se agrava na época das chuvas




Há de se lembrar, que as vias de acesso são vitais para o desenvolvimento do município, para a viabilidade de melhoramentos e infra-estrutura da região, enfim, para a melhoria da qualidade de vida das famílias. 

Sendo assim, entendemos de suma importância a pavimentação da estrada vicinal Itaí.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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